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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 5057734-40.2022.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: SAO DIMAS TRANSPORTES LTDA CPF: 04.900.868/0001-07

RÉU: SAO DIMAS TRANSPORTES LTDA CPF: 04.900.868/0001-07

 

DECISÃO

 

        Vistos, etc.

        1. Trata-se da Recuperação Judicial de SÃO DIMAS TRANSPORTES LTDA.

          2. Das habilitações e impugnações de crédito:

               3. As habilitações e impugnações de crédito apresentadas nos autos principais da Recuperação

Judicial não serão apreciadas por este juízo, porque a Lei 11.101/2005 determina que sejam apresentadas em

incidente próprio, distribuído por dependência a presente ação.

               4. Registro que os credores que já tiveram suas habilitações e impugnações de crédito julgadas

devem aguardar a apresentação da consolidação do QGC em momento oportuno. A juntada de documentos neste

processo apenas tumultua o feito.

        5. Do pedido de alienação de veículos.
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              6. A Recuperanda requereuautorização paraalienação dos veículos de placas HBZ7195, OWZ3772,

 OWZ3605, PWB4058, PWB4056, PWB4047, PWB4053, PXM6207 e PXM6220, conforme petiçõesdeIds

 10502512135, 10517425414,10522947629 e 10536795196.

                 7. O Ministério Público, após análise da documentação juntada a partir do ID 10522932393,

manifestou-se favoravelmente ao pleito, destacando que a empresa comprovou a aquisição de novos veículos para a

renovação de sua frota, providência necessária à continuidade da execução do contrato celebrado com o Município

de Belo Horizonte.

          8. Com efeito, a substituição da frota demonstra-se medida adequada e compatível com os objetivos

da recuperação judicial, uma vez que visa a manutenção da atividade empresarial e o cumprimento de obrigações

contratuais assumidas.

            9. Diante do exposto, DEFIRO o pedido da Recuperanda, autorizando a alienação dos veículos de

 placas HBZ7195, OWZ3772, OWZ3605, PWB4058, PWB4056, PWB4047, PWB4053, PXM6207 e PXM6220, nos

   termos requeridos em Ids 10502512135, 10517425414 e 10522947629.

        10. Demais determinações e requerimentos:

                 11. Intimar a Administração Judicial dosofíciosjuntados, para prestar as informações requeridas,

conformeprevisão do artigo 22, I, m  da Lei 11.101/2005.i

                  12. Intimar a Administração Judicial, credores e demais interessados da manifestação da

Recuperanda de Id 10497695756.

             13. Intimar a Recuperanda, Administração Judicial, credores e demais interessados do trânsito em

julgado dos recursos interpostos de Id 10510716653 e ss.

          14. Intimar a Recuperanda, credores e demais interessados dos relatórios mensais das atividades da

     Recuperanda, apresentados pela Administração Judicial, relativos aos meses de abril e maio/2025 (Ids

    10492907849, 10492911297 e 10492904451); junho e julho/2025 (Ids 10543318547, 10543316271 e

10543316024).

                 15. Cumprido o determinado e antes de nova conclusão, dar vista à Administração Judicial e

Ministério Público, sucessivamente, por 05 (cinco) dias.

        16. Intimar. Cumprir.

        

iArt. 22, I, m) providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às
solicitações enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação do juízo;

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

 CLAUDIA HELENA BATISTA
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Juiz(íza) de Direito

 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte
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